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ORIGEM Protocolo SICCAU nº 1406447/2021 

INTERESSADO CPP/CAU/BR 

ASSUNTO Sugestão ao anteprojeto que trata da criação do Fundo de ATHIS 

DELIBERAÇÃO PLENÁRIA Nº 57/2021 

 

APROVA SUGESTÃO AO 

ANTEPROJETO QUE TRATA 

DA CRIAÇÃO DO FUNDO DE 

ATHIS 

 

O PLENÁRIO DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DO TOCANTINS - 

CAU/TO, no exercício das atribuições que lhe conferem o art. 35 inciso III da lei 12.378, de 31 de 

dezembro de 2010 e com fundamento no artigo 3º, do Regimento Interno do CAU/TO, aprovado pela 

Deliberação CAU/TO nº 23/2019 e homologado pela Deliberação CAU/BR nº 0093-05/2019, 

observada as disposições do artigo 12º, § 2º, da Resolução CAU/BR nº 104 e o artigo 2º, inciso III, 

alínea ‘a’, da Resolução CAU/BR nº 30, reunidos ordinariamente presencial e por videoconferência, 

no dia 08 de novembro de 2021, nos termos da Deliberação Ad Referendum do CAU/BR nº 007/2020, 

homologada pela Deliberação Plenária DPOBR nº 0100-01/2020,  após análise do assunto em epígrafe, 

e  

 

CONSIDERANDO o ofício circular nº 076/2021 - CAU/BR, que encaminha o Anteprojeto de 

Resolução, que Cria o Fundo de ATHIS dos Conselhos de Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do 

Distrito Federal (CAU/UF) e dá outras providência;  

 

CONSIDERANDO que o referido oficio, solicita aos Presidentes dos Conselhos de Arquitetura 

e Urbanismo o encaminhamento de contribuições, até dia 12 de novembro de 2021, considerando 

manifestações e/ou propostas quanto ao anteprojeto de resolução, que segue anexo a este ofício, para 

que possamos dar andamento e submeter ao plenário o projeto de resolução do tema supracitado no 

dia 18 de novembro de 2021; 

 

DELIBERA por:  

 

1- Encaminhar proposta ao anteprojeto de Resolução, que cria o fundo de ATHIS dos Conselhos de 

Arquitetura e Urbanismo dos Estados e do Distrito Federal (CAU/UF) e dá outras providências, no 

sentido de que a coordenação do Colegiado de Governança do fundo de ATHIS, seja alternada entre 

um Conselheiro Federal e um Presidente de CAU/UF (§ 1º do artigo 10)  

 

2- DETERMINAR, as providencias necessárias para o cumprimento deste ato. 

 

Esta deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação. 

   

Palmas/TO, 08 de novembro de 2021. 

 

 

 

 

Arq. e Urb. SILENIO MARTINS CAMARGO   

 Presidente do CAU/TO 
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

Anexo à Deliberação Plenária nº 57/2021 

Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência 

AURI EVERTON DE ABRAHÃO FERES X    

FERNANDA BRITO DE ABREU X    

Flávio Dalla Costa 

ALISSON MIGUEL DE SOUZA ABADIA - 

Suplente  

    

X    

ROBSON FREITAS CORREA X    

SILENIO MARTINS CAMARGO  - - - - 

THAMISE BEZERRA SILVA X    

VALÉRIA ERNESTINA DE OLIVEIRA  X    

 

Histórico de Votação 

Reunião Plenária Ordinária nº 115ª  

Data:  08 de novembro de 2021 

Matéria da Votação:   

Sugestão ao anteprojeto que trata da criação do Fundo de ATHIS  

 
Resultado da votação: Sim (6) Não (-) Abstenções (-) Ausências (-) total (6)  

 

Ocorrências:  

  

Funcionou como Presidente: Silenio Martins Camargo    

 

 

 

 

 


